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de Ve-
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SESSÃO OROINARIA DO DIA 28;0 6 I 99
E APóS ENCAMINHA-SE ÀAPRECIAÇÃQ DA
COMISSÃODE JUSTiÇA E REDAÇAO
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO:

O Vereador aba:ixo- assinado, devidamente
dO) na IBi Orgânica Municipal" encaminha para a tramitação
o presente Projeto de Lei Legislativo, pelo qual solicita
nação de]ar:ttlria;. de nossa ciadade de ttLUIZ: ANDRIOH 11 •

ampara.-

legal "
a denomi-

Solicita que, após os trâmites legais e aprovação
do mesmo, sejam enviadas cópias à~família do homenageado.

Sala das Sessões. 24 de junho de 1999.

Vereador JOÃO
Líder. do



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIl\f
PODER LEGISLATIVO

JUS T ~. F r c:A. T r v A:-------------
LUIZ _ANDRICH,nasceu em 15 de junho de 1885 na Ci-d~de de Deluno, Itália, casou-se com Ursula1 Roch Andrich, no quail.

teve dois filhos: Sperandio Andrich, já falecido e Marinho !merica
no Andrich.

Em 1910, desembarcou com a sua família no Porto de

Itajaí, no Estado de S/C, onde ali fiXaram res.:idência na Cidade de
Luiz Alves.

No ano dS..:::;1918, mudou-se para. o MuníCiPiO de Ere _

chim, onde adquiriu terras no Bairro Rosel&ndia, sendo que o seu'

filho Marinho reside at~ hoje no local.

wm; ANDRICH,no ano de 1927, foi contratado pela

Construtora do Sr. Tomazo Fávero, para dar início à construção da

Catedral são Jos~.

Em 1931, participou ainda: na construção de impor _

tantas Casas de~Comércio de Erechim, como por exemplo do Sr. Saulle

Pagnocelli e do Sr. Massignan.

LUIZANDRICH,foi um entre tantos "PIONEIROS", que

desbravaram e ajudaram com suas mãos ai construir o crescimenfu:> d~

nosso quecido Erechim.

HONRAE GL6RIK, a estes~~."heróicos piona:1i.ros", des-

bradores do nosso sertão e construtores de nossa grandeza.

LUIZ ANDRICH,veio ~falecer em 14 de julho de

1959, deixando familiares e amigos muito tristes3com esta irrepará-

vel perda, pois com certeza em vida foi uma pessoa amada e respeita

da,.por todos.

Salm das Sessões, 24 de junho d~ 1999.

Ver.
Líder o na Câmara de
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Denomina artéria de nossa~ C.idade de
" LUIZ-: ANDRICH "

Art., 12_ ~ dada a denominação de;LUIZ ANDRICH a uma artéria dê
nossa de Cidade;

Art. 2Q- A art&ria,10caliza- se entre a chácara nº 17 e o Lote nu-ra1L nQ 2 "A" da Linha Base Z'ero, Secção Paiol Grande,in.!
ciandó na- contiunuação da Rua Vitór:iioMenoncin até a
Rua Augusto de Carli, direção Sul - Norta;

Art. 32- A p1acw indicativa conter~ os seguintes dizerea: LUIZ
ANDRICH. " Pioneiro' ";

Art. 42- Revogam-- se as disposições em contrário ;

Art. 52- Esta Lei entrará em vigor na datal de sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2999

Vere,ador JOÃO (PDT)

de



LOCAL~AÇÃO DE RUA PARA DENONITNAÇÃO

A artéria localiza-se entre a chácara n.o 17 e o Lote Rural n.o 2 "A" da Linha
Base Zero, Secção Paiol Grande, iniciando na continuação da Rua Vitório Menoncin até a
Rua Augusto de Carli, direção Sul-Norte.

Erechim, 07 de junho de 1999.

t.-<c~ .
vi ~OS~t1ÚUSTO PROVIN
Y Secrdtário Municipal de Obras
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"REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAl
ERECHIM - SEDE

AV. SETE DE SETEMBRO, 431/101 - FONE: (054) 321-1651

CERTIDÃO DE ÓBITO
Certifico que no livro "C" n°. 13, nele às foThas lF, sob nO. 5250,

consta o termo de Registro de Óbito de "LUIZ ANDRICH') de cor branca,

do sexo masculino, ocorrido em domicilio, nesta cidade, no dia quatorze

(14) do mês de julho (07) do ano de um mil novecentos e cinquenta e

nove (1959), às 18 horas e 00 minutos, de profissão agricultor, natural da

It9.lig, domiciliado e residente em Erechirn, Rio Gmnde do Sul, com 74

anos de idade, casado com Ursula R h Andrich, filiação ignorada pelo

declarante. O atestado de óbito foi firmado pelo(a) Médico(a) Dr(a). Nery

Reichmann, dando como causa do falecimento: "pneumonia". O

sepultamento foi feito no Cemitério local. Sem bens a inventariar. Sem

testamento conhecido. DeLxou run fiTho: o declarante, maior. Foi

de larant : " arinho Americano Andrich. O termo foi lavrado no dia

o 07) do ano de um mil novecentos e

Ofi. i L .onel Ad lido Tedesco. Obs.:

o t rm . O refi ri o é verdade e dou fé.

. 16 e junho de 1999.

JUC1ANO GAR Y TEDESC :
Registrador Substituto
r.PF 253772560-34

~ c &ui

_ •... ~ PESSOAS NATURAIS,
=:: - ~ElAS

431 / "101
"""l
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LUIZ HILARIO RONSONI
CONSTITUCIONAL E LEGAL

Ap~s a an~1 ise da documentaç~o anexada ao presente
PROJETO DE LEI de orige~ do Poder Legislativo atrav~s do nobre,/
co Iega Vereador JOÃO RQSAL II BR IS TT , e por estar devi damente/
ai icer1ado na Legislaçao vigente, opinamos pela STITUCIONALIDADEda materia,-

/
/
/
/

Enca °nho o presente P RE ER, aos demais membros da COM ISS:
, e a os e ca I a- e ao Plen~rio, para tramitaç~o final.

--~ ARA MUI ICIPAL, 22 DE JULHO DE 1.999

~~ÁRIO RONSONI
Vereador - Relator

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO PELA COMISSÃO
DE JUSTIÇA E REDAÇÃO::_n~'_:~~_I9~
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--\..00DO O G~ íDE DO SUL

ICIPAL DE ERECHIM
GAB :ETE DA PRESIDÊ elA

Erechim, RS, 03 de Agosto de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
levar ao conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve
reunida em Sessão Plenária Ordinária, em 02 de Agosto/99, onde APROVOU o expediente
abaixo relacionado e ora encaminhado, para os devidos fins.

PROJETO DE LEI LEGISLA TIVON° 043/99
Autoria Ver. JOÃO ROSALINO BRiSOTTO
Denomina artéria de nossa cidade de "LUIZ ANDRICH - Pioneiro".

APROVADO elo P~e á '0.
Esta Presidê cia informa que o referido expediente foi

ção, aproveitamos o ensejo para renovar

e te

L
DO.
Nes-:::

T

Vereador ALDERICO ALBI MIOLA
Presidente da Câmara de ereadores

-: fi 54) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 _Erechim _RS
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•LEI o 3.182, DE 04 DE AGOSTO DE 1999. .

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA
CIDADE DE "LUIZ ANDRICH".

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT. Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande
do Sul. 110 uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Municipio:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e ~eu sanciono e promulgo a.
seguinte Lei:

Art. 1° - É dada a denominação de LUIZ ANDRICH a uma artéria de nossa cidade.

ArL 2° - A artéria localiza-se entre a Chácara n° 17 e o Lote Rural nO2 "A" da Linha
Base Zero, Secção Paiol Grande, iniciando na continuação da Rua Vitória Menoncin até él
Rua Augusto de Carli, direção Sul- Norte.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: LUIZ ANDRICH _
"Pioneiro" .

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 04 DE AGOSTO DE 1999 .

.IU
LUIZ F~NCISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal

Rcgistre-se.e gubli(fue-se.

/!~ /
./ .•.....----

/ lI''' r •.'.

ÕOUGLÁ~LUIS5ANTIN
uno de Administração
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